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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

REEXAME NECESSÁRIO N. 0002840-03.2013.815.0141 
RECORRENTE: Juízo da 1ª Vara da Comarca de Catolé do Rocha
RELATOR: Juiz Ricardo Vital de Almeida, convocado para substituir a
Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
RECORRIDA: Ana Carolina Benjamin Carneiro de Almeida 
ADVOGADO: Roberto Júlio da Silva (OAB/PB 10.649) 
INTERESSADO: Município de Catolé do Rocha
PROCURADOR: Evaldo Solano de Andrade Filho

REEXAME  NECESSÁRIO  EM  MANDADO  DE  SEGURANÇA.
ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. ENFERMEIRA. CANDIDATA
APROVADA FORA DO NÚMERO DE VAGAS PREVISTAS NO EDITAL.
CONTRATAÇÃO PRECÁRIA DE PESSOAL PARA A MESMA FUNÇÃO.
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE CARGOS VAGOS
EFETIVOS  E  DE  QUE  AS  CONTRATAÇÕES  APONTADAS  COMO
IRREGULARES SE DERAM NA VIGÊNCIA DO CERTAME. PRETERIÇÃO
NÃO  CONFIGURADA.  DENEGAÇÃO  DA  ORDEM  MANDAMENTAL.
PROVIMENTO.

-  STJ: “A  contratação  temporária  para  atender  à  necessidade
transitória de excepcional interesse público, consoante o art. 37, IX,
da  Constituição  da  República,  não  tem  o  condão,  por  si  só,  de
comprovar  a  preterição  dos  candidatos  regularmente  aprovados,
bem como a existência de cargos efetivos vagos.” (AgInt no RMS
50.060/MG,  Rel.  Ministra  REGINA  HELENA  COSTA,  PRIMEIRA
TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016).

- TJPB: “A jurisprudência da Corte é no sentido de que a contratação
precária de agentes públicos somente configura preterição na ordem
de nomeação de aprovados em concurso público vigente - ainda que
fora  do  número  de  vagas  previsto  no  edital  -  quando  referida
contratação tiver como finalidade o preenchimento de cargos efetivos
vagos.  A  impetrante/recorrida  (13ª  colocada)  logrou  demonstrar
apenas a existência de um cargo vago, o que importaria, em tese,
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direito subjetivo à nomeação do candidato aprovado e classificado na
10ª  colocação,  o  que  descaracteriza  o  direito  líquido  e  certo
alardeado. Não demonstrada a existência de cargos vagos suficientes
para  alcançar  a  classificação  da  impetrante,  resta  afastada  a
preterição  alegada.”  (Acórdão/Decisão  do  Processo  n.
00025776820138150141, Relator: Des. JOÃO ALVES DA SILVA, j. em
26-11-2014).

-  Denegação  da  ordem  mandamental.  Provimento  do  reexame
necessário.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a Segunda Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal
de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  à  unanimidade,  dar  provimento  ao
reexame necessário e denegar a ordem mandamental. 

Trata-se do reexame necessário  da sentença (f. 105/108) proferida
pelo Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Catolé do Rocha, que, nos
autos  do  mandado  de  segurança  impetrado  por  ANA CAROLINA BENJAMIN
CARNEIRO  DE  ALMEIDA  contra  ato  supostamente  ilegal  perpetrado  pelo
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA, concedeu a segurança no
sentido  de  “determinar  a  nomeação e posse  do(a)  impetrante  no  cargo  de
Enfermeiro  do  Município  de  Catolé  do  Rocha,  em virtude da  aprovação em
concurso público, na forma do Edital nº 01/2009.” 

Asseverou  a  impetrante  que  se  submeteu  a  concurso  público
realizado pelo Município de Catolé do Rocha, e foi aprovada para o cargo de
Enfermeira  efetiva  na  12ª  colocação,  ou  seja,  fora  do  número  de  vagas
inicialmente previstas no edital (3 vagas), e que, até a data da impetração do
writ, 8 (oito) candidatos já tinham sido nomeados.

Aduziu  que  durante  o  prazo  de  validade  do  concurso  houve
contratações precárias para o cargo em que fora aprovada (Enfermeira efetiva),
tanto  que  o  Ministério  Público,  ao  tomar  conhecimento  do  fato,  expediu  a
Recomendação n. 02/2013, ao Prefeito do referido município, para que este
designasse os servidores concursados, promovendo as remoções necessárias (f.
68). 

Propugnou, por fim, que a mera expectativa à nomeação se convolou
em direito líquido e certo, porquanto, dentro do prazo de validade do concurso,
houve contração de pessoal, de forma precária.

Requereu a  concessão da segurança, no sentido de determinar-se
sua nomeação para o cargo ao qual concorreu. 

A  autoridade  apontada  como  coatora,  em  suas  informações (f.
82/88), aduziu que só estaria obrigada a convocar os candidatos aprovados fora
do número de vagas previstas no edital do concurso, se surgissem novas vagas
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durante o prazo de validade do certame, o que não ocorreu no caso.

Decisão  da  juíza  de  primeiro  grau  deferindo  a  liminar,  “para
determinar que o impetrado proceda à nomeação da Requerente no cargo de
Enfermeira, de acordo com sua aprovação e classificação no concurso público
objeto do Edital de n. 001/2009” (f. 97/99).

Sobreveio  sentença  concedendo  a  ordem  mandamental,  sob  o
fundamento de que, mesmo aprovada fora do número de vagas previstas no
edital,  a  impetrante  tem  direito  líquido  e  certo  à  nomeação,  diante  das
contratações precárias de enfermeiros durante o prazo de validade do certame.

Não  houve  recurso  voluntário  das  partes  (f.  111)  e  os  autos
aportaram nesta instância por força de reexame necessário. 

A Procuradoria de Justiça opinou pelo desprovimento da remessa e
consequente manutenção da sentença (f. 115/118). 

É o relatório.

VOTO: Juiz Convocado RICARDO VITAL DE ALMEIDA
Relator

Discute-se,  in  casu,  o  direito  líquido  e  certo  à  nomeação  de
candidato aprovado fora do número de vagas inicialmente previstas no edital do
concurso,  em  razão  da  existência  de  pessoal  contratado  por  excepcional
interesse público, para a mesma função.

O edital do concurso trouxe a previsão de 3 (três) vagas para o cargo
de  Enfermeiro  efetivo.  A  impetrante  alegou que  foram convocados  8  (oito)
candidatos até a data da impetração do mandamus, e que, apesar de existirem
candidatos  aprovados  no  certame,  o  município  optou  por  contratar
temporariamente outros profissionais ou deslocá-los de unidades de PSF para o
hospital onde deveria ser nomeada, configurando a necessidade e a preterição
da vaga.

Acerca desse tema, o Pretório Excelso, reconhecendo a repercussão
geral, exarou o seguinte entendimento:

A tese objetiva assentada em sede desta repercussão geral é a de que o
surgimento de novas vagas ou a abertura de novo concurso para o mesmo
cargo,  durante  o  prazo  de  validade  do  certame  anterior,  não  gera
automaticamente o direito à nomeação dos candidatos aprovados fora das
vagas previstas no edital, ressalvadas as hipóteses de preterição arbitrária
e imotivada por parte da administração, caracterizadas por comportamento
tácito  ou  expresso  do  Poder  Público  capaz  de  revelar  a  inequívoca
necessidade de nomeação do aprovado durante o período de validade do
certame,  a  ser  demonstrada  de  forma  cabal  pelo  candidato.  Assim,  a
discricionariedade da Administração quanto à convocação de aprovados em
concurso público fica reduzida ao patamar zero, fazendo exsurgir o direito
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subjetivo à nomeação, verbi gratia, nas seguintes hipóteses excepcionais: i)
Quando a aprovação ocorrer dentro do número de vagas dentro do edital
(RE  598.099);  ii)  Quando  houver  preterição  na  nomeação  por  não
observância da ordem de classificação (Súmula 15 do STF); iii)  Quando
surgirem novas vagas, ou for aberto novo concurso durante a validade do
certame anterior, e ocorrer a preterição de candidatos aprovados fora das
vagas  de  forma  arbitrária  e  imotivada  por  parte  da  administração  nos
termos  acima.  8.  In  casu,  reconhece-se,  excepcionalmente,  o  direito
subjetivo à nomeação aos candidatos devidamente aprovados no concurso
público, pois houve, dentro da validade do processo seletivo e, também,
logo  após  expirado  o  referido  prazo,  manifestações  inequívocas  da
Administração piauiense acerca da existência de vagas e, sobretudo, da
necessidade de chamamento de novos Defensores Públicos para o Estado.
9.  Recurso  Extraordinário  a  que  se  nega  provimento.  (RE  837311,
Relator:  Min.  LUIZ  FUX,  Tribunal  Pleno,  julgado  em  09/12/2015,
PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-072
DIVULG 15-04-2016 PUBLIC 18-04-2016).

A conclusão que se extrai, a partir  do entendimento exarado pelo
STF, é de que o surgimento de novas vagas, durante o prazo de validade do
certame,  não  gera  automaticamente  o  direito  à  nomeação  dos  candidatos
aprovados  fora  das  vagas  previstas  no  edital,  ressalvadas  as  hipóteses  de
preterição  arbitrária  e  imotivada por  parte  da  Administração,
caracterizadas por comportamento tácito ou expresso do Poder Público capaz
de  revelar  a  inequívoca  necessidade  de  nomeação  do  aprovado  durante  o
período de validade do certame.

Na espécie, não restou comprovada a preterição arbitrária por dois
motivos.

Primeiro, apesar da comprovação de que existia pessoal contratado
por  excepcional  interesse  público  (f.  70/75),  para  exercer  a  mesma função
(Enfermeiro efetivo),  isso não implica dizer que as convocações, em caráter
precário,  deram-se  dentro  do  prazo  de  validade  do  certame.  Não  há
comprovação  nesse  sentido,  nem  mesmo  é  possível  precisar,  pela
documentação encartada nos autos, que as contratações precárias se deram na
vigência do concurso. 

Outrossim, a Recomendação Ministerial n. 02/2013 não atestou, de
forma iniludível, que as contratações precárias ocorreram dentro do prazo de
validade do certame.

Segundo,  a  simples  existência  de  servidores  contratados
temporariamente para o exercício da mesma função inerente ao cargo para o
qual a impetrante obteve a aprovação não autoriza, por si só, a nomeação, uma
vez que deve ficar demonstrada a existência de cargo vago de provimento
efetivo em número  suficiente  a  alcançá-la  na  lista  de  classificação,  o  que
também não restou comprovado no processo.

Em síntese,  a  existência  de contratação precária  não gera  direito
imediato à nomeação, nem é capaz, por si só, de atestar a existência de cargos
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efetivos vagos.

Esse é o entendimento propugnado pelo STJ. Vejamos:

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO
ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL
DE  2015.  APLICABILIDADE.  ARGUMENTOS  INSUFICIENTES  PARA
DESCONSTITUIR  A  DECISÃO  ATACADA.  AUSÊNCIA  DE  COMBATE  A
FUNDAMENTOS AUTÔNOMOS DO ACÓRDÃO. APLICAÇÃO DO ÓBICE DA
SÚMULA  N.  283/STF.  CONCURSO  PÚBLICO.  PRETERIÇÃO.  APROVAÇÃO
FORA  DAS  VAGAS.  VIA  MANDAMENTAL.  DILAÇÃO  PROBATÓRIA.
IMPOSSIBILIDADE.  CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA.  NÃO DEMONSTRAÇÃO
DO SURGIMENTO DE VAGAS EFETIVAS. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E
CERTO. I  -  Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão
realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da
publicação do provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu,
aplica-se o Código de Processo Civil de 2015. II  - A falta de combate a
fundamento  suficiente  para  manter  o  acórdão  recorrido  justifica  a
aplicação, por analogia, da Súmula n. 283 do Supremo Tribunal Federal. III
-  O  acórdão  recorrido  adotou  entendimento  consolidado  nesta  Corte,
segundo o qual o candidato aprovado fora do número de vagas previstas
no edital, em razão de possuir mera expectativa de direito à nomeação,
deve demonstrar a existência de cargo efetivo vago e que a quantidade de
contratações  precárias  irregulares  foi  suficiente  para  alcançar  a
classificação obtida pela recorrente,  de modo a possibilitar  a análise da
alegada  preterição,  haja  vista  a  vedação  de  dilação  probatória  na  via
mandamental.  IV  -  A  contratação  temporária  para  atender  à
necessidade  transitória  de  excepcional  interesse  público,
consoante o art. 37, IX, da Constituição da República, não tem o
condão,  por  si  só,  de  comprovar  a  preterição  dos  candidatos
regularmente  aprovados,  bem  como  a  existência  de  cargos
efetivos  vagos. V   -  In  casu,  não  há  direito  líquido  e  certo  a  ser
amparado,  haja  vista  a  ausência  de  demonstração  de  cargos  efetivos
vagos,  bem como  da  alegada  preterição  da  parte  recorrente,  sendo  a
dilação probatória providência vedada no mandado de segurança. VI - As
Agravantes  não  apresentam,  no  agravo,  argumentos  suficientes  para
desconstituir a decisão recorrida. VII - Agravo Interno improvido.  (AgInt
no RMS 50.060/MG, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016).

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  INTERNO  NO  RECURSO  ORDINÁRIO  EM
MANDADO  DE  SEGURANÇA.  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL  DE  2015.
APLICABILIDADE.  ARGUMENTOS  INSUFICIENTES  PARA  DESCONSTITUIR
A  DECISÃO  ATACADA. APROVAÇÃO  FORA  DAS VAGAS. EXPECTATIVA DE
DIREITO.  VIA  MANDAMENTAL.  DILAÇÃO  PROBATÓRIA.  INCABÍVEL.
ALEGAÇÃO DE PRETERIÇÃO. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. I
- Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em
09.03.2016, o  regime recursal será determinado pela data da publicação
do provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o
Código de Processo Civil  de 2015. II  -  O acórdão recorrido adotou
entendimento  consolidado  nesta  Corte,   segundo   o  qual  o
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candidato aprovado fora do número de vagas previstas no edital,
em razão  de  possuir  mera  expectativa  de  direito  à  nomeação,
deve  demonstrar  a  existência  de  cargo  efetivo  vago  e que  a
quantidade  de  contratações  precárias  irregulares  seriam
suficientes para alcançar sua classificação, de modo a possibilitar
a  análise  da  alegada  preterição,  haja  vista  a  vedação  de  dilação
probatória  na  via  mandamental.  III   -  A  Agravante  não  apresenta,  no
agravo, argumentos suficientes para desconstituir a decisão recorrida. IV -
Agravo  Interno  improvido.  (AgInt  no  RMS  33.581/MA,  Rel.  Ministra
REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14/06/2016,
DJe 24/06/2016).

No caso em tela, não há comprovação da existência de cargos vagos
suficientes a alcançar a classificação da impetrante,  nem mesmo de que as
apontadas  contratações  precárias  irregulares  ocorreram  na  vigência  do
certame. 

Por fim, na sentença, a magistrada a quo destacou que foi concedida
a segurança, pelo Juízo de Direito da 3ª Vara daquela mesma Comarca, para a
candidata que obteve a 13ª colocação no mesmo concurso,  para o mesmo
cargo da impetrante (Enfermeira efetiva).

Todavia  não observou a  insigne magistrada  que aquela  sentença,
oriunda do Juízo de Direito da 3ª Vara de Catolé do Rocha, quando submetida
ao  reexame  necessário  no  âmbito  desta  Corte  de  Justiça  (RO  n.
00025776820138150141),  foi  reformada  para  denegar-se  a  ordem
mandamental,  entendendo  o  eminente  relator  que  não ficou  comprovada  a
existência  de  cargos  vagos  suficientes  para  alcançar  a  classificação  da
impetrante, restando afastada a alegada preterição. 

Na referida decisão, o ínclito relator consignou o entendimento de
que “a expectativa de direito somente se converte em direito subjetivo se, nos
casos em que restar demonstrada a necessidade de contratação, houver a vaga
disponível na estrutura administrativa do ente público para o qual concorreu o
candidato.”

Nesse viés, o direito à nomeação de outra candidata que ficou na
13ª colocação, no mesmo concurso e cargo da ora impetrante, já foi analisado
por esta Corte de Justiça, em processo onde foram sustentadas as mesmas
teses, ocasião em que a remessa oficial foi provida, no sentido de reformar-se a
sentença  e  denegar-se  a  ordem  mandamental.  Eis  a  ementa  da  referida
decisão:

REMESSA OFICIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO.
IMPETRANTE APROVADA FORA DO NÚMERO DE VAGAS PREVISTO NO
EDITAL.  CONTRATAÇÃO  PRECÁRIA  DE  PESSOAL  PARA  AS  MESMAS
FUNÇÕES.  AUSÊNCIA  DE  DEMONSTRAÇÃO  DE  CARGOS  VAGOS.
PRETERIÇÃO  NÃO  CONFIGURADA.  PROVIMENTO  DA  REMESSA.
DENEGAÇÃO DA ORDEM. CPC, ART. 557, § 1º-A.  A jurisprudência da
Corte  é  no  sentido  de  que  a  contratação  precária  de  agentes
públicos somente configura preterição na ordem de nomeação de
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aprovados  em  concurso  público  vigente  -  ainda  que  fora  do
número de vagas previsto no edital - quando referida contratação
tiver como finalidade o preenchimento de cargos efetivos vagos.
1.  A  impetrante/recorrida  (13ª  colocada)  logrou  demonstrar  apenas  a
existência de um cargo vago, o que importaria, em tese, direito subjetivo à
nomeação do candidato aprovado e classificado na 10ª colocação, o que
descaracteriza  o  direito  líquido  e  certo  alardeado.  Não  demonstrada  a
existência  de  cargos  vagos  suficientes  para  alcançar  a  classificação  da
impetrante,  resta  afastada  a  preterição  alegada.  (TJPB  -
Acórdão/Decisão do Processo n. 00025776820138150141, Relator:
Des. JOÃO ALVES DA SILVA, j. em 26-11-2014). 

Diante  do  exposto,  dou provimento  ao  reexame necessário,
para, reformando a sentença, denegar a ordem mandamental. 

Custas  pela  impetrante,  com exigibilidade suspensa em razão do
deferimento da gratuidade judiciária (f. 97). 

Sem honorários advocatícios, ex vi do art. 25 da Lei n. 12.016/2009
c/c as Súmulas 512 do STF e 105 do STJ.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Excelentíssimo Desembargador  OSWALDO
TRIGUEIRO DO VALLE FILHO,  que participou do julgamento com ESTE
RELATOR (Juiz de Direito Convocado, com jurisdição plena, em substituição à
Excelentíssima  Desembargadora  MARIA  DAS  NEVES  DO  EGITO  DE  A.  D.
FERREIRA)  e com o  Excelentíssimo  Doutor  MIGUEL DE BRITTO LYRA
FILHO (Juiz de Direito Convocado, com jurisdição plena, em substituição ao
Excelentíssimo Desembargador ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS).

Presente  à  Sessão a  Excelentíssima Doutora LÚCIA DE FÁTIMA
MAIA DE FARIAS, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 11 de abril de
2017.

Juiz Convocado RICARDO VITAL DE ALMEIDA
                                       Relator
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